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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

ERRATA - LEI MUNICIPAL Nº 166/2021

 LEI MUNICIPAL Nº 166/2021
 
Institui  o  Dia  do  Evangélico  no  Município  de  Duque
Bacelar e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal, do Município de Duque Bacelar, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais atribuídas pela
Constituição  Federal  do  Brasil  e  pela  Lei  Orgânica  do
Município, faz saber que sanciono a seguinte lei: 166/2021 que
Institui  o  Dia  do  Evangélico  no  Município  de  Duque
Bacelar – Ma.
 
Art. 1º - Fica instituído no âmbito Municipal de Duque Bacelar-
MA,  o  Dia  Municipal  do  Evangélico,  a  ser  comemorado,
anualmente, no segundo sábado de setembro.
 
Art.  2º -  O dia do Evangélico deverá constar no Calendário
oficial do Município.
 

Art.  3º-  No dia  do Evangélico  ficam as  Igrejas  e  Entidades
Evangélicas com atuação no Município de Duque Bacelar-MA
autorizadas com apoio do Poder Executivo a promover eventos
públicos voltados para o segmento Evangélico da população,
com livre acesso a toda comunidade.
 
Art. 4º - Para realização dos eventos do artigo 3º desta lei, o
Poder  Executivo  poderá  celebrar  convênios  com  igrejas  e
entidades Evangélicas do Município de Duque Bacelar-MA.
 
Paragrafo  Único  –  A  programação  realizada  no  Dia  do
Evangélico  será  estabelecida  pelas  Igrejas  e  Entidades
Evangélicas com atuação no Município de Duque Bacelar-MA
em conjunto com Poder Executivo.
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
DUQUE BACELAR-MA, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.

Publicado por: CARLOS MANOEL LINHARES LIMA
Código identificador: cb8a75ac996a3d9038fe89719dbc61ae
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